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Brasil, lote 135 (n.º 86), 2.º-C, São Marcos, 2735-530 Cacém, por
se encontrar acusado da prática de um crime de fraude fiscal, pre-
visto e punido pelo artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e
Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, e ainda pelos arti-
gos 27.º e 73.º, do Código Penal, praticado em 3 de Março de 2002,
um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, prati-
cado em 18 de Junho de 2002, por despacho de 25 de Novembro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apre-
sentado em juízo.

6 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Nuno Manuel Pires
Salpico. — A Oficial de Justiça, Beatriz Dias Leal.

Aviso de contumácia n.º 3889/2006 — AP. — O Dr. Nuno
Manuel Pires Salpico, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Moita, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1472/05.2TBMTA, pendente neste Tribunal contra o
arguido Luís Filipe Andrade Lopes, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 1 de Junho de 1981, titular do bilhete de identidade
n.º 11772851 e da identificação fiscal n.º 232497982, com domi-
cílio na Avenida Capitães de Abril, 4, 1.º, direito, 2835 Baixa da
Banheira, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofen-
sas à integridade física qualificada, previsto e punido pelos arti-
gos 143.º, 146.º e 132.º, n.º 2, alínea g), do Código Penal, por
despacho de 13 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação do arguido em juízo.

6 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Nuno Manuel Pires
Salpico. — A Oficial de Justiça, Beatriz Dias Leal.

Aviso de contumácia n.º 3890/2006 — AP. — O Dr. Nuno
Manuel Pires Salpico, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Moita, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 345/97.5TAMTA, pendente neste Tribunal contra a ar-
guida Catarina Alexandra Pereira Martins, filho de António Luís
Pires Alves Martins e de Maria Lucília Calado Pereira Alves Mar-
tins, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Abril de 1970,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8929391, com domicí-
lio na Rua Belo Redondo, 6, 1.º-D, Murtal, Parede, 2775 Parede,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1997,
por despacho de 23 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

8 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Nuno Manuel Pires
Salpico. — A Oficial de Justiça, Beatriz Dias Leal.

Aviso de contumácia n.º 3891/2006 — AP. — O Dr. Nuno
Manuel Pires Salpico, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Moita, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 345/97.5TAMTA, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Ricardo Jessuron Dias dos Santos, filho de Francisco Dias
dos Santos e de Yolande Francoise Josephe Jessurun dos Santos,
de nacionalidade moçambicana, nascido em 18 de Fevereiro
de 1965, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10142131, com
domicílio na Rua Belo Redondo, 6, 1.º, D, Murtal, Parede, 2775
Parede, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 1997, por despacho de 23 de Janeiro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

8 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Nuno Manuel Pires
Salpico. — A Oficial de Justiça, Beatriz Dias Leal.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso de contumácia n.º 3892/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina Ferreira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Montemor-o-Novo, faz saber que, no processo abre-
viado, n.º 445/04.7GTEVR, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Mário João Teixeira Nunes de Sousa, filho de Abílio José
de Sousa e de Ilda da Conceição Teixeira Nunes, nascido em 11 de
Dezembro de 1968, casado, com domicílio na Rua da Fonte, 10,
rés-do-chão, Olelas, 2715-356 Almargem do Bispo, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 3 de Dezembro de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 17 de Janeiro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

31 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Catarina
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Carlos Cristo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO MONTIJO

Aviso de contumácia n.º 3893/2006 — AP. — A Dr.ª Dora
Fernandes, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Montijo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 109/02.6GELSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Juan
Caleron Villar, natural de Espanha, nascido em 20 de Agosto
de 1956, com domicílio na Calhe Julian Garcia Hernandez, 16 4-A,
Badajoz, Espanha, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de falsificação de notação técnica, previsto e punido pelo arti-
go 258.º do Código Penal, praticado em 2 de Maio de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 12 de Dezembro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Dora Fernandes. —
A Oficial de Justiça, Leodémia Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3894/2006 — AP. — A Dr.ª Dora
Fernandes, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Montijo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 826/95.5TAMTJ, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís
dos Santos Cardoso, filho de José dos Santos Cardoso, natural de
Pinhal Novo, Palmela, de nacionalidade portuguesa, nascido em
15 de Janeiro de 1948, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 2169807, e do cartão da segurança social n.º 107091850, com
domicílio na Estrada da Ramalhosa, 18, Rio de Loba, 3500-821 Rio
de Loba, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 28 de Julho de 1994, por despacho de 26 de Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por óbito.

24 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Dora Fernandes. —
A Oficial de Justiça, Leodémia Oliveira.




